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Despacho n.o 21 095/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Junho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestre José Alexandre de Carvalho Gonçalves — autorizado o con-
trato administrativo de provimento para o exercício das funções
de equiparado a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de
Tecnologia e Gestão deste Instituto, em regime de substituição,
ao abrigo da acção n.o 5.3 do PRODEP, a que corresponde a remu-
neração mensal ilíquida de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89,
de 18 de Novembro, e posteriores alterações, com efeitos a partir
de 1 de Setembro de 2005, por iniciar funções nessa data, e até
31 de Julho de 2006.

21 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 21 096/2005 (2.a série). — Por despacho de 28
de Junho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Doutor António Luís Pereira do Amaral — celebrado contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de equiparado
a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
de Bragança, em regime de exclusividade, a partir de 1 de Setembro
de 2005, vigorando até 31 de Julho de 2006, a que corresponde
a remuneração mensal ilíquida de acordo com o Decreto-Lei
n.o 408/89, de 18 de Novembro.

21 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 21 097/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Junho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciada Maria Prudência Gonçalves Martins — celebrado contrato
administrativo de provimento para o exercício das funções de equi-
parada a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão de Bragança, em regime de exclusividade, a partir de
1 de Setembro de 2005, vigorando até 31 de Julho de 2006, a
que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo com
o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro.

21 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 21 098/2005 (2.a série). — Por despacho de 28
de Junho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciado Reis Lima Quarteu — autorizado o contrato administra-
tivo de provimento para o exercício das funções de equiparado
a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
deste Instituto, em regime de substituição, ao abrigo da acção n.o 5.3
do PRODEP, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 20 de Novembro, e
posteriores alterações, com efeitos a partir de 1 de Setembro de
2005, por iniciar funções nessa data, até 31 de Julho de 2006.

21 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 21 099/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Junho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciado Daniel Margaça Magueta — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de equiparado
a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
deste Instituto, em regime de substituição, ao abrigo da acção n.o 5.3
do PRODEP, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, e
posteriores alterações, com efeitos a partir de 1 de Setembro de
2005, por iniciar funções nessa data, e até 31 de Julho de 2006.

21 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 21 100/2005 (2.a série). — Por despacho de 16 de
Agosto de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciada Raquel Cristina de Sousa Pires — celebrado contrato
administrativo de provimento para o exercício das funções de equi-
parada a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão de Mirandela, em regime de tempo integral, a partir

de 1 de Setembro de 2005, por ter iniciado funções nessa data,
por urgente conveniência de serviço, vigorando até 31 de Julho
de 2006, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de
E 1008,19, acrescida dos subsídios de refeição, de Natal e de férias.

21 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 21 101/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Junho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciado António Miguel Valente Martins — celebrado o contrato
administrativo de provimento para o exercício das funções de equi-
parado a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão de Bragança, em regime de exclusividade, a partir de
1 de Setembro de 2005, vigorando até 31 de Julho de 2006, a
que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo com
o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro.

21 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 21 102/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Junho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciada Cândida Elisa Pereira da Silva — autorizado o contrato
administrativo de provimento para o exercício das funções de equi-
parada a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão deste Instituto, em regime de substituição, ao abrigo da
acção n.o 5.3 do PRODEP, a que corresponde a remuneração men-
sal ilíquida de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de
Novembro, e posteriores alterações, com efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2005, por iniciar funções nessa data, e até 31 de Julho
de 2006.

21 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 21 103/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Junho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciada Natércia Cristina Pires Fernandes — celebrado contrato
administrativo de provimento para o exercício das funções de equi-
parada a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão de Bragança, em regime de exclusividade, a partir de
1 de Setembro de 2005, vigorando até 31 de Julho de 2006, a
que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo com
o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro.

21 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 21 104/2005 (2.a série). — Por despacho de 23 de
Setembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Pedro Miguel dos Santos Barreira — autorizado contrato adminis-
trativo de provimento para o exercício das funções de técnico de
informática estagiário do Instituto Politécnico de Bragança, com
efeitos a partir da publicação no Diário da República, correspon-
dendo-lhe a remuneração mensal ilíquida referenciada na escala
salarial constante do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

23 de Setembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 21 105/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
31 de Agosto de 2005:

Licenciado António Júlio Apóstolo Pereira Coutinho — celebrado o
contrato administrativo de provimento como equiparado a assis-
tente, em regime de tempo integral, por urgente conveniência de
serviço, para a Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, deste
Instituto, auferindo o vencimento mensal previsto na lei geral para
a respectiva categoria, com efeitos a 1 de Setembro de 2005 e
termo a 31 de Agosto de 2006.

23 de Setembro de 2005. — A Presidente, Ana Maria B. O. Dias
Malva Vaz.


